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Assim, é eliminada a atribuição do abono de família em 
relação aos escalões mais elevados. Cessa, também, a ma-
joração de 25 % para o valor do abono dos 1.º e 2.º escalões 
do abono, que havia sido fixada em 2008, na sequência do 
aumento substancial dos preços verificado em consequên-
cia da crise do mercado petrolífero.

Com as medidas agora adoptadas, mantém -se ainda um 
nível elevado de protecção social, sobretudo em relação 
àqueles que mais necessitam, e que se situam nos escalões 
mais baixos.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e nos termos das 
alíneas a) e c) do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei tem o seguinte objecto:

a) Cessa a atribuição do abono de família correspon-
dente aos 4.º e 5.º escalões de rendimentos, mediante a 
alteração ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, al-
terado pelos Decretos -Leis n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, 
87/2008, de 28 de Maio, 245/2008, de 18 de Dezembro, 
201/2009, de 28 de Agosto, 70/2010, de 16 de Junho, e 
77/2010, de 24 de Junho; e

b) Elimina a majoração de 25 % para o valor dos 1.º e 
2.º escalões do abono de família para crianças e jovens, 
instituída pela Portaria n.º 425/2008, de 16 de Junho.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto

O artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de 
Agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 41/2006, de 21 
de Fevereiro, 87/2008, de 28 de Maio, 245/2008, de 18 de 
Dezembro, 201/2009, de 28 de Agosto, 70/2010, de 16 de 
Junho, e 77/2010, de 24 de Junho, passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos da determinação do montante do 

abono de família para crianças e jovens são estabeleci-
dos os seguintes escalões de rendimentos indexados ao 
valor do indexante dos apoios sociais (IAS), em vigor à 
data a que se reportam os rendimentos apurados:

1.º escalão — rendimentos iguais ou inferiores a 0,5;
2.º escalão — rendimentos superiores a 0,5 e iguais 

ou inferiores a 1;
3.º escalão — rendimentos superiores a 1 e iguais 

ou inferiores a 1,5;
4.º escalão — rendimentos superiores a 1,5.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Eliminação da majoração dos 1.º e 2.º escalões

É eliminada a majoração de 25 % para os 1.º e 2.º esca-
lões do abono de família para crianças e jovens, instituída 
pela Portaria n.º 425/2008, de 16 de Junho, sendo o res-
pectivo valor fixado por portaria, nos termos do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a partir de 1 de 
Novembro de 2010.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de 
Outubro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto de 
Sousa Martins — Maria Helena dos Santos André.

Promulgado em 15 de Outubro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 18 de Outubro de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 1100/2010
de 22 de Outubro

Portugal realizou, nos últimos anos, um esforço para 
elevar os níveis de qualificação da sua população, nomea-
damente dos activos empregados e desempregados. Nesse 
sentido, foi assinado, em 2007, um acordo entre o Governo 
e os parceiros sociais que visava promover a reforma da 
formação profissional. Em consequência deste processo de 
reforma, foi publicado o Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 
de Dezembro, que estabelece o regime jurídico do Sistema 
Nacional de Qualificações (SNQ) e define as estruturas 
que asseguram o seu funcionamento.

Neste âmbito, foram disponibilizados cursos de educação 
e formação de adultos, o reconhecimento, validação e certifi-
cação de competências e as formações modulares certificadas.

No entanto, uma parte ainda significativa dos adultos 
portugueses não possui as competências básicas que lhes 
permitam aceder a tais ofertas de qualificação e envolver-
-se nos percursos formativos disponíveis.

Importa então criar estratégias formativas que possibili-
tem a esses adultos a aquisição das competências básicas de 
leitura, escrita, cálculo e uso de tecnologias de informação 
e comunicação, necessárias à entrada em percursos de 
qualificação que conduzam à obtenção de mais competên-
cias e à respectiva certificação, bem como à promoção da 
sua autonomia, autoaprendizagem e trabalho cooperativo.

A aquisição destas competências básicas favorece, 
assim, o acesso ou o prosseguimento da formação em 
percursos qualificantes e, por essa via, contribui para a 
integração social desta população, ao mesmo tempo que 
aumenta os seus níveis de empregabilidade.

Desta forma, o Governo aprova agora as condições de 
operacionalização de um programa formativo dirigido 
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à promoção de competências básicas de leitura, escrita, 
cálculo e sensibilização para o uso das tecnologias de 
informação e comunicação, estruturado em unidades de 
formação e destinado a adultos que pretendam elevar a 
sua qualificação.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 396/2007, de 31 de Dezembro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado do Emprego e da Formação Profis-
sional e pela Ministra da Educação, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria aprova o programa de formação em 
competências básicas, doravante designado por programa, 
que visa a aquisição, por parte dos adultos, de competências 
básicas de leitura, escrita, cálculo e uso de tecnologias de 
informação e comunicação e a sua posterior integração, 
enquanto formandos, em cursos de educação e formação 
de adultos (cursos EFA) de nível B1 ou B1+B2 ou em 
processos de reconhecimento, validação e certificação de 
competências de nível básico.

Artigo 2.º
Princípios gerais

O programa aprovado pelo presente diploma obedece 
aos seguintes princípios:

a) As acções que compõem o programa devem ser 
integradas em projectos de promoção da qualificação de 
grupos de adultos devidamente identificados, que articulem 
a intervenção de diferentes entidades que operam num 
mesmo território;

b) Os objectivos e metodologias devem ser adoptados 
em função da diversidade das necessidades formativas 
existentes no grupo de formandos;

c) A organização pedagógica das acções desenvolvi-
das ao abrigo do programa deve ser flexível e respon-
der, de forma diferenciada, à situação individual de cada 
formando;

d) Os formandos devem adquirir as competências bási-
cas que permitam e estimulem o prosseguimento da sua 
formação.

Artigo 3.º
Destinatários

1 — O programa destina -se a indivíduos, com idade 
igual ou superior a 18 anos, que não tenham frequentado 
o 1.º ciclo do ensino básico ou equivalente ou que, tendo 
frequentado, não demonstrem possuir as competências 
básicas de leitura, escrita e cálculo.

2 — Excepcionalmente, podem ter acesso ao 
programa jovens com idade inferior a 18 anos, sempre 
que esta integração promova o seu acesso à formação e 
mediante autorização do director regional de Educação 
ou do delegado regional do Instituto do Emprego e da 
Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), territorialmente 
competentes.

Artigo 4.º
Entidades formadoras

As acções desenvolvidas no âmbito do programa são 
realizadas por estabelecimentos de ensino da rede pública, 

tutelados pelo Ministério da Educação, e por centros de 
formação profissional do Instituto do Emprego e da Forma-
ção Profissional, I. P., de gestão directa ou protocolares.

Artigo 5.º
Organização curricular

1 — A organização curricular do programa compreende 
seis unidades de formação, de 50 horas cada, designadas por:

a) Leitura e escrita (iniciação);
b) Leitura e escrita (aprofundamento);
c) Leitura e escrita (consolidação);
d) Cálculo (iniciação);
e) Cálculo (aprofundamento);
f) Tecnologias de informação e comunicação 

(sensibilização).

2 — As unidades de formação elencadas no número 
anterior integram o Catálogo Nacional de Qualificações.

3 — A gestão dos conteúdos das unidades de formação 
a que se refere o n.º 1 é da responsabilidade do formador, 
em função dos resultados obtidos no diagnóstico.

4 — A duração de cada acção desenvolvida ao abrigo do 
programa é estabelecida em função dos objectivos de cada 
projecto e das características de cada grupo, não podendo 
ser inferior a 150 horas, nem exceder as 300 horas, sem 
prejuízo do número seguinte.

5 — Em situações devidamente fundamentadas, o 
programa pode ser acrescido de mais 50 horas de formação 
para reforço de aprendizagens numa das áreas de formação 
ou de competências nas diferentes áreas.

6 — Quando a duração da acção for inferior a 300 horas, 
o percurso do adulto pode incluir apenas as unidades de 
formação de aprofundamento e ou de consolidação, ou 
excluir integralmente uma das áreas, por se tratar de 
competências que os formandos já possuem.

Artigo 6.º
Constituição dos grupos de formação

1 — Os formandos são objecto de um diagnóstico que 
permita identificar o perfil de aprendizagem de cada um, 
sendo criados grupos de formação por afinidade de nível 
de conhecimentos e de competências e por área.

2 — O número de formandos necessário para a organi-
zação de uma acção no âmbito do programa pode variar de 
acordo com a sua natureza, não podendo, no entanto, cada 
grupo de formação ter um número de formandos inferior 
a 12 nem superior a 15.

Artigo 7.º
Formadores

1 — Os formadores das acções desenvolvidas ao abrigo 
do programa devem, em alternativa:

a) Ser titulares de habilitação para a docência em qual-
quer nível de educação e ensino não superior, obrigatoria-
mente complementada com curso de formação especiali-
zada, de nível superior, em área correspondente à educação 
de base de adultos; ou

b) Ser titulares de habilitação para a docência no 1.º ou 
2.º ciclos do ensino básico, nos grupos de recrutamento 
110, 200, 210, 220 e 230 e, preferencialmente, possuir 
experiência em educação e formação de adultos.
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2 — Os formadores a que se refere o número anterior 
devem ainda, preferencialmente, possuir competências em 
TIC (tecnologias de informação e comunicação), compro-
váveis mediante:

a) A titularidade das habilitações exigíveis, nos termos 
da regulamentação em vigor, para o desempenho da função 
de formador no âmbito de curso de educação e formação 
de adultos ou de processo de reconhecimento, validação 
e certificação de competências, em qualquer caso de nível 
básico, na área de competências -chave de TIC; ou

b) A titularidade de certificado de competências TIC, 
emitido nos termos da Portaria n.º 731/2009, de 7 de 
Julho.

3 — As acções desenvolvidas ao abrigo do programa 
devem ser realizadas por formadores em regime de 
monodocência.

4 — Quando não for possível seleccionar um único 
formador para orientar todas as unidades de forma-
ção, poderá haver lugar à afectação de outro(s) que 
complemente(m) a actividade formativa, mediante auto-
rização da direcção regional de Educação ou da delegação 
regional do IEFP, I. P., territorialmente competente.

Artigo 8.º
Avaliação

A avaliação é contínua e qualitativa, aferindo os 
progressos de cada formando, em função das competên-
cias demonstradas em cada unidade no final do percurso 
formativo.

Artigo 9.º
Certificação

A conclusão, com aproveitamento, de unidades de 
formação compreendidas no programa confere o direito 
à emissão de um certificado de qualificações, de acordo 
com o modelo aprovado e constante do anexo A1 à Portaria 
n.º 612/2010, de 3 de Agosto, e que da mesma faz parte 
integrante.

Artigo 10.º
Norma transitória

Sem prejuízo do disposto no artigo 11.º, os cursos de 
educação extra -escolar organizados ao abrigo do despacho 
n.º 37/SEEBS/93, de 15 de Setembro, que se encontrem 
em funcionamento à data de entrada em vigor do presente 
diploma, mantêm -se até à sua conclusão, nos termos do 
referido despacho.

Artigo 11.º
Norma revogatória

É revogado o despacho n.º 37/SEEBS/93, de 15 de 
Setembro.

Artigo 12.º
Vigência

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra da Educação, Maria Isabel Girão de Melo 
Veiga Vilar, em 15 de Outubro de 2010. — O Secretário 
de Estado do Emprego e da Formação Profissional, Valter 
Victorino Lemos, em 13 de Outubro de 2010. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 28/2010/A

Cria o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores 
e o Instituto de Gestão

Financeira da Segurança Social nos Açores

Considerando a necessidade de maximizar o aproveita-
mento de sinergias operacionais, a especialização técnica 
dos recursos humanos, a actuação coordenada entre todas 
as áreas e um maior controlo da actividade, consolidando 
uma estrutura mais simples e adequada à realidade da 
segurança social dos Açores, através do presente diploma 
procede -se à revisão da estrutura da segurança social na 
Região Autónoma dos Açores.

Com efeito, procede -se à criação do Instituto para o 
Desenvolvimento Social dos Açores, I. P. R. A., resultante 
da fusão do Instituto de Gestão de Regimes da Segurança 
Social (IGRSS) com o Instituto de Acção Social (IAS), e 
do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social nos 
Açores, I. P. R. A., que sucede ao Centro de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social (CGFSS), organismos consti-
tuídos pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/87/A, de 
26 de Junho, e que actualmente asseguram a missão da 
segurança social dos Açores.

Neste contexto e considerando que se impõe, em pri-
meiro lugar, alterar a organização da segurança social na 
Região Autónoma dos Açores:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos do disposto nos artigos 227.º, 
n.º 1, alínea a), e 112.º, n.º 4, da Constituição e nos arti-
gos 37.º, n.os 1 e 2, do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

São criadas as seguintes instituições regionais de se-
gurança social:

a) O Instituto para o Desenvolvimento Social dos Aço-
res, I. P. R. A., abreviadamente designado por IDSA;

b) O Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social 
nos Açores, I. P. R. A., abreviadamente designado por 
IGFSSA.

Artigo 2.º
Natureza e tutela

1 — O IDSA é um instituto público dotado de autono-
mia administrativa e financeira.

2 — O IGFSSA é um instituto público dotado de auto-
nomia administrativa, financeira e patrimonial.

3 — O ISDA e o IGFSSA estão sujeitos à tutela do 
membro do Governo Regional com competência em ma-
téria de solidariedade e segurança social.

Artigo 3.º
Sede e âmbito geográfico

1 — O IDSA e o IGFSSA têm sede na ilha Terceira.
2 — O âmbito geográfico de actuação do IDSA e do 

IGFSSA corresponde à Região Autónoma dos Açores.




